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Ofício SMA Nº 115-66/2009.

Canela, 2 de junho de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 47/2010, que “Altera a Lei Municipal nº 2.980, de 23 de março de 2010”.

Em anexo, encaminhamos a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 47, DE 2 DE JUNHO DE 2010.

Altera a Lei Municipal nº 2.980, de 23 de março de 2010
Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.980, de 23 de março de 2010, que “Dispõe sobre a isenção de taxas municipais para construção civil e/ou regularização de edificações e dá outras providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Ficam isentas de pagamento de taxas municipais, as pessoas de baixa renda quando requererem os seguintes procedimentos administrativos, necessários para a construção ou a regularização de edificações:

a) certidão de propriedade de um único imóvel;

b) aprovação de projeto;

c) vistoria;

d) licença para construção;

e) habite-se;

f) certidões de zoneamento, de averbação e de número;

g) alinhamento e altura do meio fio;

h) licenças ambientais indispensável para execução a construção.

§ 1º – Aplica-se a presente isenção de taxas nos casos de famílias em situação de vulnerabilidade social, sinistros e/ou de calamidade pública, tais como: incêndio, vendavais e alagamento; onde seja necessária a reconstrução, total ou parcial, do imóvel, desde que não ultrapasse o total da área edificada anteriormente.
§ 2º - A vulnerabilidade social decorre de pobreza, privação ou ausência de renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos, fragilização de vínculos familiares,”
Art. 2º Fica alterado o Parágrafo único do Artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.980, de 23 de março de 2010, que “Dispõe sobre a isenção de taxas municipais para construção civil e/ou regularização de edificações e dá outras providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Parágrafo único - A comprovação de residência no Município, de que trata a alínea “e” se dará, preferencialmente, nesta ordem, pelo Título Eleitoral, comprovação de cadastro no Programa Bolsa Família/Cadúnico e fatura de fornecimento de água, energia elétrica ou telefonia.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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